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EsrADo no RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACNOEIRAS DE MACACU

4 SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO E PLANEJAMENTO

LEI Nº 2.172 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2015.

“DE denomlnlçlo de Rui! nl
Localldude de Agro Braall.

' Cuchoolraª do Macncu — RJ."

A CÁMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE
MACACU, Estado do RIO de )anelro, aprova e eu sanciono a seguinte lei :

Anigo Iªv Ficam denominadas as Ruas existentes na Localidade de Agro Brasil,
cªchoeIras de Macacu - RJ, como segue:
- Atual AnlIga Rodovia NIIeIói-Frlburgo, que lem Início na RJ-Hs & términa na RJ-11s. que
passa a denominar-se Rua Pet-”mh:

- Atual Rua 33, que (Em Inlcro na Rua Flor de Lótus & lérmina nª Rua sem Saida. que passa
a denominar-se Rua Dante de Lªiº“,

- Atual Rua 34, que tem lnlclo na Rua FIO! de Lotus e termina na CMU 108. que passa a
denominar—se Run Alccrlm,

- AluaI Rua 36, que tem Início na Rua 34 e termina na Rua Flor de Lotus, que passa a
nenummar-se Rua Dnmu da Nona,

- Atuªl Rua 37, que lem Início na Rua Flor dE Lótus e terminª na Rua sem Saida, que passa
a denomIner-seRu: Tullpa:

A Amal Rua 35, que lem Inlcin na Rua Flor de Lótus e lermlna nª Rua Flor de Lólus, que
passa a denominar-se Ruª Gárherª,

- Atual Rua 40, que tem mcho na Rua Flor de Loma & Iérmlna na Rua sem SaIda, que passa
a denominar-se Rua Copo de Lello;

- Atual Rua 42. que tem [meio na Rua Flor de Loma e Iermlna na Rua Flor de Lótus, que
passa a denominar-se Rua cum Hora!:

- Atual Rua 50, que tem lncho na Rua Acácia & (ermlna na Rua 51. que passa & denomlnar-
se Rua Hlblico; /

Enumço : Rul ouwlldomnh-, "'os
cumro - clm a. Ine-nula.: CEP: nun—wo
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- Amal Rua 51. que tem Início na Rua Acácia e Iérmína na Rua Azaléa, que passa a
denominar—seRua Amlrllls:

» Ama: Rua 54, que tem Inlcio na Rua Esplrradelra e termina após a Rua Flor de Lis, que
pena a denominar-se Rua Alhzeml.
Anigo zº - EsIa Le. entrara em vlgor na data de sua publicação.

Amgo 3" - Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE DEZEMBRO DE 2015,

x__ V é X.WAL ECVFRZIGAMACHADO
Prefeito Munlclpal

Autoria: Osvaldo Rui Sawaya-Vereador do PSC.
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